MPV 1227
00160
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1227/2024

(a MPV 1227/2024)

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam instituidos os seguintes programas de conformidade
tributdria e aduaneira no Ambito da Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil do Ministério da Fazenda:
[ - Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia;
Il - Programa de Estimulo a Conformidade Tributaria - Sintonia; e

Il - Programa Brasileiro de Operador Econémico Autorizado -

Programa OEA.

§ 1° Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por conformidade
tributdria e aduaneira o cumprimento das obrigacées tributdrias e aduaneiras,
principais e acessdrias, e o fortalecimento da seguranca da cadeia de

suprimentos internacional.
CAPITULO II

DOS PROGRAMAS DE CONFORMIDADE TRIBUTARIA E ADUANEIRA

Secao I
Do Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia
Subsecio I

Do Programa
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Art. 2° 0 Confia é um programa de conformidade tributaria
de adesdo voluntaria, que visa a incentivar o cumprimento das obrigacdes
tributérias e aduaneiras por meio da construcdo de relacionamento cooperativo
entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda

e os contribuintes participantes.
Paragrafo Gnico. Poderdo aderir ao Confia as pessoas juridicas que:

I - possuam estrutura de governanga corporativa tributdria, definida
como o sistema adotado pelas organizagdes para planejar, dirigir, monitorar e
incentivar o cumprimento das obrigaces tributarias e aduaneiras, principais e

acessorias;

II - possuam sistema de gestdo de conformidade tributaria,

caracterizado pela existéncia de documentacao relativa:

a) a politica fiscal aprovada pelos gestores da empresa, com
a descricdo do modo adotado pela organizagio na identificacdo e no

gerenciamento da obrigagdo tributdria;

b) aos procedimentos preparatérios de suas obrigagdes tributdrias

acessorias; e

c) aos procedimentos adotados para testar e validar a efic4cia
operacional da estrutura de controles internos relacionada ao cumprimento das

obrigacdes tributarias; e

11l - atendam aos critérios a que se refere o art. 10.

Subsecao 11
Dos principios
Art. 3° O relacionamento cooperativo a que se refere o art. 2° tera
como principios:
I - a voluntariedade de ingresso e de saida do Confia;

II - a boa-fé e a construcdo de uma relacdo de confianca mutua;
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111 - o didlogo e a cooperagio;

IV - a transparéncia, a previsibilidade e a seguranca juridica;
V - a busca da conformidade tributéria;

VI - a prevencdo de litigios e de imposicdo de penalidades; e

VII - a proporcionalidade e a imparcialidade.

Subsecio III
Dos deveres
Art. 4° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda e os contribuintes que aderirem ao Confia deverao:
I - disseminar a cultura da conformidade tributaria;

II - adequar a sua estrutura organizacional para atender ao
Programa; e

I - cumprir o plano de trabalho pactuado entre as partes.

§ 1° No plano de trabalho a que se refere o inciso III do caput, devera

constar:
I - as acdes e as tarefas a serem executadas;
11 - os objetivos a serem atingidos no periodo;

11l - a revisdo, pelo contribuinte, de seus sistemas e procedimentos
internos que impactam negativamente o sistema de gestdo de riscos tributérios
ou a eficiéncia operacional da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda;

IV - a regularizagdo pelo contribuinte de inconsisténcias
identificadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda no cumprimento de suas obrigacgdes tributdrias, principais ou

acessorias; e
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V - a previsdo de didlogo sobre as possiveis duvidas ou divergéncias
na interpretacdo da legislagdo tributdria e sobre o encaminhamento adequado do

tema para obtencdo de seguranca juridica com maior eficiéncia.

§ 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda definira previamente o periodo de vigéncia do plano de trabalho a
que se refere o § 1°,

Art. 5° Compete a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda oferecer servicos diferenciados aos contribuintes que

aderirem ao Confia, adequados a cada perfil, que poderdo incluir:

I - disponibilizacdo de canal personalizado e qualificado de

comunicagao;

Il - renovacdo da Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributdrios Federais e a Divida Ativa da Unido - CND ou da Certiddo Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributdrios Federais e a Divida
Ativa da Unido - CPEND; e

I1I - interlocugdo prévia a emissdo de despacho decisério acerca de
pedidos de compensacio, ressarcimento, restituicdo e reembolso de créditos

tributdrios.
Art. 6° Compete aos contribuintes que aderirem ao Confia:

I - divulgar e tornar acessivel aos interessados e a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a politica fiscal a que se

refere a alinea “a” do inciso Il do paragrafo tnico do art. 2%

11 - divulgar e tornar acessiveis aos interessados da empresa e a
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as
normas e os procedimentos a que se refere a alinea “b” do inciso Il do paragrafo

Unico do art. 2%

11l - manter os colaboradores cujas competéncias e atividades
impactem diretamente a conformidade tributdria capacitados e atualizados para
cumprir adequadamente os procedimentos a que se refere a alinea “b” do inciso

11 do pardgrafo tnico do art. 2%
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IV - possuir administragdo comprometida com a conformidade

tributdria e que dissemina essa cultura na organizagao;

V - corrigir falhas de governanca tributaria identificadas e incluidas
no plano de trabalho; e

VI - refletir a estrutura de governanga corporativa tributdria e o
sistema de gestdo de conformidade tributéria a que se referem os incisos I e Il do

paragrafo Unico do art. 2° em estrutura tecnoldgica adequada.

Paragrafo tnico. Os interessados a que se refere o inciso I do caput
incluem os acionistas, os funciondrios, os terceiros diretamente interessados, os
érgdos de controle e o publico em geral. Subsecdo IV Dos processos préoprios de
trabalho

Art. 7° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda podera estabelecer processos préprios, com previsdo de
didlogo entre as partes, para:

I - revelagdo, de forma voluntdria pela empresa ou mediante
requisi¢cdo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, de atos, negdcios ou operagdes com relevancia fiscal, planejadas ou
implementadas pelo contribuinte, para os quais ndo haja manifestacdo expressa

da Secretaria, antes do inicio de procedimento fiscal; e

II - monitoramento da conformidade tributdria do contribuinte. §
1° As inconsisténcias identificadas pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda em relacdo aos contribuintes habilitados e
admitidos no Confia serdo dirimidas na forma estabelecida nos processos de que
trata este artigo.

§ 2° Os contribuintes poderdo confessar, no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data de admissdo ao Confia, e, se for o caso, pagar o tributo
devido e os juros de mora, relativos a crédito tributario que ndo tenha sido
constituido, sem a incidéncia da multa de mora prevista no art. 61 da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, e da multa de oficio prevista no inciso I do caput do
art. 44 da referida Lei.
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Art. 8° No Ambito dos processos de que trata o art. 7°, a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda podera conceder

prazo para autorregulariza¢do de até cento e oitenta dias, contado da data da

CD/24970.68127-00 (LexEdit*)

ciéncia do ato que formalizar o entendimento da Secretaria.

§1° na aplicacdo de multas de que tratam os incisos I, II e III do art.
12 da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, serdo observados, respectivamente, os

seguintes limites:
I - valor méaximo de R$ 100.000,00 (cem mil Reais);
I - valor maximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais); e
111 - valor maximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais).

§2° A multa de mora prevista no art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo

incide na autorregularizacao realizada no prazo previsto no caput.

Art. 9° No Ambito dos processos de que trata o art. 7°, o crédito
tributdrio correspondente a divergéncia de entendimentos que subsistir entre
a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e o

contribuinte serd constituido por lancamento de oficio.

§ 1° 0 procedimento para o lancamento de oficio a que se refere o
caput sera realizado com base no conhecimento decorrente dos processos de
revelacdo ou de monitoramento, e serdo solicitados apenas documentos que nao
tenham sido apresentados a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda.

§ 2° No lancamento de oficio decorrente dos processos de revelacdo

a que se refere o inciso I do caput do art. 7°, ndo incidirao:

I - a multa de oficio prevista no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996; e

MxEdn

*CD249706812700 =%

II - a multa por descumprimento de obriga¢do acessdria prevista
no art. 43 da Lei n® 9.430, de 1996, relacionada a divergéncia sobre a obrigacdo
principal.
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§ 32 Apés a ciéncia da decisdo administrativa definitiva que
considerar devido o tributo, no caso de lancamento de oficio decorrente dos

processos de revelagdo a que se refere o inciso I do caput do art. 7
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I - a multa de mora prevista no art. 61 da Lei n°® 9.430, de 1996,
incidird apds o prazo de trinta dias, contado da data da ciéncia; e

11 - os eventuais créditos tributdrios ndo constituidos serdo lancados
com aplicagdo da multa de oficio prevista no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996.

§ 4° No langamento de oficio decorrente dos processos de

monitoramento a que se refere o inciso II do caput do art. 7%

I - aplica-se, de forma individual e cumulativa, vinte por cento de
reducdo sobre a multa de oficio prevista no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, nos casos em que:

a) o contribuinte n3o tiver sido autuado anteriormente pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda em

relacdo ao mesmo tema;

b) o entendimento do contribuinte sobre a legislacio tributaria

estiver fundamentado em decisdes dos tribunais superiores; e

c) o valor correspondente a divergéncia ndo ultrapassar dez por
cento do total daquele tributo devido no ano-calendério anterior; e

11 - ndo se aplica o disposto nos § 1° e § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de
1996.

Subsecdo V

Da adesao e da exclusdo

Art. 10. A adesdo ao Confia serd fundamentada em critérios:

[ - quantitativos, que abrangem o ativo patrimonial, o controle

*CD24970681270

aciondrio, a receita bruta declarada, os débitos declarados, a massa salarial, a
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representatividade na arrecadacdo dos tributos administrados pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a participacido

no comércio exterior, dentre outros; e

II - qualitativos, que abrangem o histérico de conformidade fiscal,
o perfil de litigio, a estrutura de controle interno em vigor e a complexidade da

estrutura e das transacdes realizadas, dentre outros.

Parégrafo tnico. Os critérios de adesdo a que se refere este artigo
serdo definidos em funcdo da capacidade operacional da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda para prestar os servicos e

garantir a concessdo dos beneficios no ambito do Confia.
Art. 11. O contribuinte serd excluido do Confia se:

I - ndo atender aos critérios de adesdo de que trata o art. 10 ou ao

disposto nos incisos I e I do pardgrafo tnico do art. 2°
II - ndo observar os principios de que trata o art. 3%
111 - agir com méa-fé ou praticar fraude ou simulagéo; e

IV - estiver inscrito no Cadastro Fiscal de Devedores Contumazes -
CFDC.

§ 1° As condutas previstas nos art. 71 a art. 73 da Lei n° 4.502, de 30
de novembro de 1964, e no § 2° do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, configuram as
hipéteses de exclusdo do Confia. § 2° A exclusio sera feita mediante comunicagio

ao contribuinte, da qual constardo o relato dos fatos e a data da sua ocorréncia.

§ 3° A exclusdo, formalizada mediante a edicdo de ato declaratdrio
executivo, terd como termo inicial a data da pratica do ato ou da ocorréncia dos
fatos a que se refere o § 2°.

§ 4° Do ato declaratdrio executivo a que se refere o § 3° cabera
interposicdo de recurso nos termos da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 5° Para contribuintes excluidos do Confia, voltardo a ser aplicados
a majoragdo e o aumento no percentual de multas, previstos respectivamente
nos § 1°e § 22 do art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996.
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§ 6° Ndo implicara anulagdo ou revogacido do ato declaratério
executivo de que trata o § 3° o julgamento que tenha considerado total ou
parcialmente procedente a impugnacado, nos termos do Decreto n° 70.235, de
6 de margo de 1972, do auto de infracdo para exigéncia de tributos lavrado em
decorréncia dos fatos que motivaram a exclusdo do Confia.

§ 7° O contribuinte excluido do Confia podera ser readmitido apds
dois anos da data de publica¢do do ato declaratério executivo de exclusido, desde
que observados os requisitos para adesdo e comprovada a ado¢do de medidas

adequadas e suficientes para corrigir a situagdo que motivou a sua exclusdo.

Art. 12. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda disciplinara, em relagdo ao Confia:

I - as formas de adesdo de que trata o art. 10;
11 - as hipdteses de exclusdo de que trata o art. 11; e
11l - 0 procedimento para edi¢do do ato declaratdrio executivo de
exclusio.
Secao II

Do Programa de Estimulo a2 Conformidade Tributaria - Sintonia

Art. 13. O Sintonia é um programa que visa a estimular o
cumprimento das obrigacdes tributdrias e aduaneiras por meio da concessao de

beneficios aos contribuintes classificados com base em critérios relacionados:
I - a regularidade cadastral;
I - a regularidade no recolhimento dos tributos devidos;
11l - ao cumprimento tempestivo das obrigacdes acessdrias; e

IV - a exatiddo das informacdes prestadas nas declaracGes e nas
escrituragoes.

§ 1° Caso identifique erro material, o contribuinte podera requerer,

“1stificadamente, a revisdo de sua classificacdo, hipdtese em que a Secretaria
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Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda analisard o pedido

e promovera a alteragdo, quando couber.

§ 2° Da revisdo a que se refere o § 1° caberd interposicdo de recurso
nos termos da Lei n° 9.784, de 1999.

§ 32 A classificacdo obtida e a avaliacdo em cada critério serdo de
conhecimento exclusivo do contribuinte e poderao ser divulgadas mediante a

sua autorizagao.

§ 4° 0 disposto no § 3° ndo se aplica no caso de classificacdo de maior
grau de conformidade, que independera de autorizagdo para a sua divulgacéo.

Art. 14. Observadas as demais prioridades previstas na
legislacdo, os seguintes beneficios poderao ser concedidos aos contribuintes

proporcionalmente a classificagdo de que trata o art. 13:

I - prioridade na analise de pedidos de restituicdo, ressarcimento ou
reembolso de tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda;

11 - prioridade na prestacdo de servigos de atendimento presencial

ou virtual; e

11l - prioridade na participacdo, mediante solicitagdo, em seminarios,
capacitacdes e féruns consultivos promovidos pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 1° Em caso de empate na ordem de classificacdo de que trata o art.
13, a prioridade recaird sobre o pedido mais antigo em relagdo a cada processo de
trabalho.

§ 2° Compete a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, no 4ambito do Sintonia:

I - estabelecer, mediante edi¢do de ato normativo, os beneficios a

serem concedidos aos contribuintes com base nos graus de classificagdo; e

11 - divulgar os beneficios oferecidos aos contribuintes mais bem
classificados nos termos do art. 13.
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Sec¢ao III

Do Programa Brasileiro de Operador
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Econdmico Autorizado - Programa OEA

Art. 15. O Programa OEA tem como objetivo fortalecer a seguranca
da cadeia de suprimentos internacional e estimular o cumprimento voluntario
da legislagdo tributdria e aduaneira, por meio de medidas de facilitagdo do
comércio que simplifiquem e agilizem as formalidades e os procedimentos de
importacao, exportagdo e transito aduaneiro de bens, para os intervenientes
que atendam a critérios especificos definidos em ato normativo editado pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Paragrafo tnico. A Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda deverd considerar, na defini¢do dos critérios

especificos a que se refere o caput, em relacdo ao interveniente:

I - histérico de cumprimento da legislaco tributdria, aduaneira e

correlata;

11 - existéncia de sistema de gestdo de registros que permita o

controle interno de suas operacdes;
111 - solvéncia financeira e regularidade fiscal;
IV - seguranca da cadeia de suprimentos; e

V - existéncia de sistema de gestdo de riscos de conformidade
para cumprimento da legislagdo tributdria e aduaneira em suas operagdes de

comércio exterior.

Art. 16. A adesdo ao Programa OEA sera voluntaria e concedida ao
interveniente, em carater precario, mediante autoriza¢do. Pardgrafo unico. A
exclusdo do Programa OEA sera feita de oficio ou por solicitacdo do interveniente
certificado.

*CD24970681270
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Art. 17. O interveniente certificado serda monitorado quanto ao
atendimento dos critérios especificos do Programa OEA de que trata o art. 15.

Paragrafo unico. Durante o monitoramento, a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda podera estabelecer a¢des para
o atendimento dos critérios referidos no caput com prazo de implementagio nao

superior a sessenta dias.

Art. 18. Encerrado o prazo estabelecido para a implementagio das
acdes referidas no pardgrafo tinico do art. 17 e constatado o ndo atendimento
dos critérios especificos de que trata o art. 15, serd instaurado processo

administrativo para exclusdo do interveniente do Programa OEA.

§ 1° A comunicagdo da abertura do processo administrativo para
exclusdo a que se refere o caput sera efetuada, preferencialmente, por meio
eletrdnico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicilio tributario do

interveniente.

§ 2° Considera-se cientificado o interveniente no prazo de quinze
dias, contado da data registrada no comprovante de entrega da comunicagdo a
que se refere o § 1°,

§ 3° Apds a ciéncia da abertura do processo de exclusdo, o
interveniente fica vedado de usufruir das medidas de facilitacdo do comércio
constantes do Programa OEA referidas no art. 19.

§ 4° Caberd impugnacdo do procedimento de exclusio, a ser
apresentada no prazo de trinta dias, contado da data de ciéncia a que se refere o
§ 2¢,

§ 52 Caso o interveniente ndo apresente a impugnagao no prazo
previsto no § 4, fica caracterizada a revelia e configurada a sua exclusdo do
Programa OEA.

§ 6° Apresentada a impugnacgao referida no § 4° tempestivamente, o
processo sera encaminhado a julgamento pela autoridade preparadora, no prazo

de quinze dias, contado da data de sua apresentagdo.
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§ 7° 0 prazo a que se refere o § 6° poderad ser prorrogado quando for

necessaria a realiza¢do de diligéncias ou pericias.

§ 8° Caso a decisdo de primeira instancia seja desfavoravel ao
interveniente, caberd interposicdo de recurso no prazo de vinte dias, contado da

data da ciéncia do interveniente.

§ 9° Caso o interveniente se regularize antes da data da ciéncia da
decisdo do julgamento do recurso, o processo de exclusdo serd arquivado por

perda de objeto, afastada a aplicagdo do disposto no § 3°.

Art. 19. Compete a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda, no ambito do Programa OEA:

I - estabelecer, mediante edi¢do de ato normativo:
a) os critérios especificos do Programa OEA de que trata o art. 15;

b) as modalidades, os niveis de certificacdo e as medidas de

facilitacdo de comércio aplicdveis a cada modalidade;

c) os intervenientes em operacdes de comércio exterior passiveis de

certificacio;

d) as condicdes para aplicacdo das medidas de facilitacdo as
importagGes registradas por pessoa juridica importadora que atue por conta
e ordem ou por encomenda de operador certificado, nos termos do inciso I do
caput do art. 80 da Medida Provisdria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e do §
1°do art. 11 da Lei n® 11.281, de 20 de fevereiro de 2006;

e) as formas e os procedimentos de monitoramento dos operadores
certificados;

f) os procedimentos relativos a certificacdo e a alteracdo de
modalidade do Programa OEA; e

g) o rito administrativo de exclusdo de interveniente do Programa

OEA, inclusive as competéncias do julgamento de que trata o art. 18;
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I - certificar e monitorar intervenientes em opera¢des de comércio
exterior como Operador Econdmico Autorizado - OEA, obedecido o disposto na
alinea “a” do inciso I do caput;
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111 - excluir o interveniente do Programa OEA em caso de verificacdo
de ndo atendimento, a qualquer tempo, dos critérios referidos na alinea “a” do
inciso I do caput;

IV - negociar acordos de reconhecimento mdtuo com outras
administra¢es aduaneiras que tenham programas compativeis com o Programa
OEA; e

V - coordenar a integracgdo de drgios e de entidades da
administragdo publica federal no Programa OEA.

§ 1° As medidas de facilitacdo de que trata a alinea “b” do inciso I do

caput incluirdo:
I - menor indice de verificacdo no despacho aduaneiro;

II - liberagdo mais célere de mercadorias por ocasido do despacho

aduaneiro; e

11 - pagamento diferido de tributos ou encargos devidos na operagdo
de importacio.

§ 2° 0 disposto no inciso I1I do caput ndo prejudica a aplicagdo de
penalidades e de sanc¢des administrativas especificas ou a representacao fiscal
para fins penais, quando couber.

Art. 20. O pagamento diferido a que se refere o inciso 111 do § 1°
do art. 19 abrange os seguintes tributos, calculados de acordo com a legislagdo

aplicavel a data de ocorréncia dos respectivos fatos geradores:
I - Imposto de Importagio;

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na
importacao;

111 - Contribuic¢do para o Programa de Integragdo Social e para

*CD24970681270

o Programa de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico incidente na
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Importagdo de Produtos Estrangeiros ou Servicos - Contribui¢do para o PIS/

Pasep-Importagao;

IV - Contribui¢do Social para o Financiamento da Seguridade

CD/24970.68127-00 (LexEdit*)

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Servigos do Exterior -

CofinsImportagdo;

V - Contribuicdo de Intervenc¢do no Dominio Econdmico incidente
sobre a importagdo e a comercializacdo de petréleo e seus derivados, gas natural

e seus derivados, e dlcool etilico combustivel - Cide; e

VI - Taxa de Utilizagdo do Sistema Integrado de Comércio Exterior -

Siscomex.

§ 1° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda podera estender o diferimento referido no caput aos seguintes

tributos e encargos:

I - Adicional de Frete para Renovagdo da Marinha Mercante -
AFRMM;

II - Taxa de Utilizacdo do Sistema de Controle de Arrecadagio do

Adicional ao Frete para Renovagdo da Marinha Mercante - Mercante; e

11l - direitos antidumping, medidas compensatérias e salvaguardas

incidentes na importacao.

§ 2° 0 pagamento a que se refere o caput podera ser efetuado até o
vigésimo dia do més subsequente ao do registro da declaracdo de importagdo ou

até o dia atil imediatamente posterior.

§ 32 Caso 0 OEA ndo efetue o pagamento dos tributos diferidos até a

data estabelecida no § 22, fica vedado o diferimento do pagamento dos tributos

b

para todas as declara¢des de importagdo posteriores a referida data, até que seja

*CD249706812700 =%

regularizada a situagao.

Art. 21. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda podera estabelecer medidas de estimulo ao cumprimento
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voluntdrio da legislagdo tributaria e aduaneira pelo interveniente nas operagées

de comércio exterior, mediante:

I - solicitagdo de esclarecimentos acerca de informacées

econdmicofiscais; e

II - comunica¢do de indicios de irregularidades decorrentes de
divergéncias ou inconsisténcias encontradas em suas bases de dados, passiveis de

serem corrigidas mediante autorregularizagio.

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, considera-se
autorregularizagdo a correcdo, pelo interveniente, das irregularidades a que se
refere o inciso I do caput, observados os termos e as condi¢des estabelecidos em
ato normativo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda.

§ 2° Fica vedada a autorregularizagdo caso constatado o intuito
doloso do interveniente.

§ 3° A adogdo das medidas previstas neste artigo ndo caracteriza o
inicio de procedimento fiscal ou a perda de espontaneidade.
Secao IV

Dos selos de conformidade

Subsecdo I
Das espécies
Art. 22. Ficam instituidos os seguintes Selos de Conformidade

Tributdria e Aduaneira - SCTA, a serem concedidos no ambito dos programas
previstos nesta Lei:

I - Selo Confia, para os contribuintes admitidos no Confia;

11 - Selo Sintonia, para os contribuintes classificados no maior grau

de classificacdo de conformidade do Sintonia; e
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111 - Selo OEA, para os intervenientes certificados no Programa OEA.

Paragrafo tnico. Os selos de que tratam os incisos I e 1T do caput
terdo validade de um ano e, mantidas as condi¢ées de concessio, serdo

renovados anualmente, por igual prazo, independentemente de solicitago.
Subsecio II

Dos beneficios

Art. 23. Os contribuintes detentores dos selos de que tratam os
incisos I e Il do caput do art. 22 fardo jus aos seguintes beneficios:

I - fruicdo do bénus de adimpléncia fiscal, correspondente ao
desconto de um por cento no pagamento a vista do valor devido da Contribuicio
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL até a data de vencimento;

11 - vedagdo ao registro ou a averbagido de arrolamento de bens e
direitos em 6rgdos de registro, exceto nos casos de preparagdo de proposicdo de
medida cautelar fiscal;

I1I - preferéncia de contratacdo, como critério de desempate em
processos licitatdrios, respeitada a preferéncia das microempresas e empresas
de pequeno porte prevista no art. 44 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de
dezembro de 2006; e

IV - priorizacdo de demandas ou pedidos efetuados perante a
administracdo tributdria federal, respeitadas as demais prioridades definidas na
legislagdo. § 1° O beneficio previsto no inciso I do caput somente serd concedido

ap0s, no minimo, doze meses de detencio dos selos.

§ 2° 0 percentual previsto no inciso I do caput serd acrescido de
um por cento para cada periodo adicional de doze meses em que o contribuinte

mantiver os selos referidos no caput, até o limite de trés por cento.

§ 32 0 bdnus de adimpléncia fiscal serd limitado aos seguintes

valores:
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I - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais, no primeiro

ano do beneficio;

11 - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais, no segundo ano do
beneficio; e

III - R$ 1.000.000,00 (um milh3o de reais) anuais, a partir do terceiro

ano do beneficio.

§ 4° A parcela do bénus de adimpléncia fiscal ndo aproveitada em

determinado periodo de apuracdo nio se estendera a periodos posteriores.

§ 520 bonus de adimpléncia fiscal ndo sera computado na apuracdo
de base de célculo de quaisquer tributos.

§ 6° O beneficio previsto no inciso I do caput nio se aplica as pessoas
juridicas tributadas pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos
e Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar n° 123, de 2006.

Art. 24. Os contribuintes detentores dos selos de que tratam os

incisos I e IT do caput do art. 22 receberio previamente:

I - informacéo e orientagGes acerca de indicio da pratica de infragdo
a legislagdo tributaria e aduaneira; e

II - informagdo para fins de renovagdo das certiddes de regularidade
fiscal.

§ 1° Na hipétese prevista no inciso I do caput, os contribuintes
poderdo optar pela autorregularizagdo, sem incidéncia da multa de mora
prevista no art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996, no prazo de sessenta dias, contado da

data da ciéncia da inconformidade.

§ 2° Encerrado o prazo previsto no § 1°, as multas serdo devidas
desde o vencimento original do tributo, ressalvadas as disposi¢des especificas do
Confia e observada a legislagdo de regéncia.

Subsecio III
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Do cancelamento dos selos

Art. 25. O Selo Confia sera cancelado quando o contribuinte for

excluido do Programa nos termos do art. 11.

Art. 26. O Selo Sintonia sera cancelado de oficio na hipétese de:

I - concessdo de medida cautelar fiscal em desfavor do contribuinte;

II - inadimpléncia de créditos tributarios vencidos e na situagdo
devedor, apds decorrido o prazo da intimacdo de cobrancga;

I - decretacdo de faléncia ou extingdo, pela liquidagdo, da pessoa
juridica;

IV - situagdo cadastral irregular, ndo regularizada em trinta dias
apds sua ciéncia; e

V - inclus3o no CFDC.

Paragrafo tnico. Da decisdo que cancelar o Selo Sintonia cabera
interposicdo de recurso nos termos da Lei n° 9.784, de 1999.

Art. 27. 0O Selo OEA sera cancelado quando o contribuinte for
excluido do Programa nos termos do art. 18.
SecaoV

DisposigOes gerais

Art. 28. Os contribuintes admitidos no Confia fardo jus aos

beneficios do maior grau de classificacdo do Sintonia.

Parégrafo tnico. Os contribuintes a que se refere o caput terdo
preferéncia em relagdo aos contribuintes do Sintonia para as prioridades

estabelecidas no art. 14 e nos incisos III e IV do caput do art. 23.
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Art. 29. Compete a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda estabelecer as regras necessarias ao funcionamento e a
aplicagdo do Confia, do Sintonia, do Programa OEA e dos SCTA.

CD/24970.68127-00 (LexEdit*)

CAPITULO III

DISPOSICOES FINAIS

Art. 30. O Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, passa a vigorar

com a seguinte alterag3o:

“Art. 21. Ndo sendo cumprida nem impugnada a exigéncia a unidade
preparadora declarara a revelia, hipétese em que o crédito tributario sera
considerado definitivamente constituido, e o processo permanecera no érgao
preparador pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para cobranga amigével,
inclusive na forma do art. 10-A da Lei n® 13.988, de 14 de abril de 2020.

Art. 31. A Lei n° 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes

alteracdes:

§ 22 A inclusdo no Cadin seré feita 60 (sessenta) dias apSs a
comunicacdo ao devedor da existéncia do débito passivel de inscri¢do naquele

Cadastro, fornecidas todas as informacdes pertinentes ao débito.

§ 9° As notificagdes de que trata esta Lei poderio ser feitas por Y

x

- A ==-
meio eletronico.” (NR) =-
Art. 32. A Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com a -
seguintes alteracgdes: c
BN o O S N
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§ 5° A transacdo de créditos de natureza tributdria sera realizada nos
termos do art. 171 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributario
Nacional), considerados para esse fim como litigio os débitos em contencioso ou

em cobranga em Ambito administrativo ou judicial.” (NR)

I - por proposta individual ou por adesdo, na cobranca de créditos
inscritos na divida ativa da Unido, de suas autarquias e fundac¢des publicas, na
cobranga de créditos que seja competéncia da Procuradoria-Geral da Unido, ou

em cobranca e contencioso administrativo fiscal;

“Art. 10-A. A transacdo na cobranca de créditos tributarios e em
contencioso administrativo fiscal podera ser proposta pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, de forma individual ou por adesio, ou por iniciativa do
devedor.” (NR)

§ 1° £ permitida a utilizacdo de mais de uma das alternativas
previstas nos incisos I, II, 111, IV e V do caput deste artigo para o equacionamento
dos créditos objetos da transagdo.

§ 1°-A. Apds a incidéncia dos descontos previstos no inciso I,
se houver, a liquidacdo de valores sera realizada no ambito do processo
administrativo de transacdo para fins da amortizacio do saldo devedor
transacionado a que se refere o inciso IV do caput, e serd de critério exclusivo
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para créditos em cobranca e
contencioso administrativo fiscal, ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), para créditos inscritos em divida ativa da Unido, sendo adotada em casos

excepcionais para a melhor e efetiva composi¢do do plano de regularizagao.

§ 2¢ £ vedada a transacdo que:
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IV - envolva créditos ndo inscritos em divida ativa da Unido, exceto
aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral da Unido ou em cobranca e
contencioso administrativo fiscal de que trata o art. 10-A.

“Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto
aos créditos inscritos em divida ativa, e ao Secretdario Especial da Receita Federal
do Brasil, quanto aos créditos em cobranca e contencioso administrativo fiscal,
assinar o termo de transagdo realizado de forma individual, diretamente ou por

autoridade delegada.

“Art. 14. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto
aos créditos inscritos em divida ativa, e ao Secretario Especial da Receita Federal
do Brasil, quanto aos créditos em cobranca e contencioso administrativo fiscal,

disciplinar, por ato préprio:

VI - os critérios para aferi¢do do grau de recuperabilidade das
dividas, os parametros para aceitacdo da transacdo individual e a concessdo
de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordindrios e convencionais de
cobranca e a vinculagdo dos beneficios a critérios preferencialmente objetivos
que incluam ainda a idade da divida inscrita, a capacidade contributiva do
devedor e os custos da cobranga judicial.

Paragrafo unico. (revogado).” (NR)

I - o contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim
considerado aquele cujo lancamento fiscal ou controvérsia no supere 80

(oitenta) saldrios minimos;

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249706812700

: -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres

~
=
©
L
x
(0]
=
o
Q
~
[aV]
—
(o]
«©
o
~
o]
<
Qq
S~
a
(@)

*CD24970681270



I - concessdo de descontos, observado o limite maximo de 75%

(setenta e cinco por cento) do valor total do crédito;

II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais,
incluidos o diferimento e a moratdria, obedecido o prazo méaximo de quitagdo de

145 (cento e quarenta e cinco meses) meses; e

Art. 33. Ficam revogados:
-0 art. 38 da Lein® 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e

Il - o Paragrafo tnico do art. 14 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de
2020.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor:

I - na data de sua publicac¢do, quanto aos arts. 15 a 21, aos arts. 41 a
46, e ao inciso Il do art. 47; e

II - trés meses apds a data de sua publicagdo, quanto aos demais
dispositivos.

JUSTIFICACAO

A presente emenda pretende instituir os programas de
conformidade tributdria e aduaneira no ambito da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Conforme o art. 1°, que consubstancia as disposi¢Ges preliminares

(primeiro capitulo), os programas a serem criados s3o:
Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia;
Programa de Estimulo a Conformidade Tributéria - Sintonia; e

Programa Brasileiro de Operador Econémico Autorizado -
Programa OEA.
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O capitulo II estabelece sobre os programas de conformidade

tributaria e aduaneira, sendo a Secéo I sobre o Confia.

O Confia é um programa de conformidade tributéria de adesdo
voluntdria proposto pelo Poder Executivo. O programa visa a incentivar o
cumprimento das obrigacdes tributdrias e aduaneiras através da construgdo de
um relacionamento cooperativo entre a Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil do Ministério da Fazenda e os contribuintes participantes.

Os artigos desta subsec¢do estabelecem os critérios para adesdo ao
Confia e os requisitos que os contribuintes devem cumprir para participar do

programa. Dentre os principais pontos abordados, destacam-se:

Adesdo Voluntaria: O programa é voluntario, permitindo
que as pessoas juridicas interessadas adiram de acordo com os critérios

estabelecidos.

Estrutura de Governanga Corporativa Tributéria: Os
contribuintes que desejam aderir devem possuir uma estrutura de governanca
corporativa tributaria definida, incluindo sistemas para planejar, dirigir,

monitorar e incentivar o cumprimento das obriga¢des tributdrias e aduaneiras.

Sistema de Gestdo de Conformidade Tribut4ria: E
requerido que os contribuintes tenham um sistema de gestdo de conformidade
tributaria, com documentacdo relativa a politica fiscal aprovada, procedimentos
preparatdrios das obrigacdes tributarias acessdrias, e procedimentos para testar
e validar a eficdcia operacional da estrutura de controles internos relacionados

ao cumprimento das obrigages tributarias.

Critérios de Adesao: Os critérios para adesdo ao programa
sdo tanto quantitativos quanto qualitativos, considerando aspectos como ativo
patrimonial, receita bruta declarada, histérico de conformidade fiscal, entre
outros.

Essa subsecdo delineia as diretrizes e requisitos para participagdo no
Confia, buscando estabelecer um ambiente de cooperacdo entre a Receita Federal
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e os contribuintes, com énfase na conformidade tributdria e na prevencao de
litigios.

A Subsecdo II, aborda o programa denominado "Sintonia", que tem
como objetivo estimular o cumprimento das obrigagdes tributarias e aduaneiras
por parte dos contribuintes, concedendo beneficios baseados em critérios de

regularidade e conformidade. Os artigos desta subsecdo delineiam os critérios de

classificacdo dos contribuintes e os beneficios que podem ser concedidos:

Critérios de Classificagdo: O programa classifica os
contribuintes com base em critérios relacionados a regularidade cadastral,
ao recolhimento dos tributos devidos, ao cumprimento tempestivo das
obrigacGes acessorias e a exatiddo das informacgdes prestadas nas declaragdes e
escrituragdes. Em caso de empate na classificacdo, a prioridade é dada ao pedido

mais antigo em relagdo a cada processo de trabalho.

Revisdo da Classificagdo: Caso o contribuinte identifique
erro material em sua classificagdo, pode requerer a revisdo, que serd analisada
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e

podera ser alterada conforme justificativa.

Beneficios: Os contribuintes classificados recebem beneficios
proporcionais a sua classificacdo, que podem incluir prioridade na anélise de
pedidos de restituicdo, ressarcimento ou reembolso de tributos, prioridade no
atendimento presencial ou virtual, e prioridade na participacido em seminarios,
capacitagdes e féruns consultivos promovidos pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Competéncias da Secretaria da Receita Federal: Compete
a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
estabelecer os beneficios a serem concedidos aos contribuintes, mediante ato
normativo, e divulgar os beneficios oferecidos aos contribuintes mais bem

classificados.

Essa subsecdo estabelece um sistema de incentivos para estimular

o cumprimento das obrigacGes tributdrias e aduaneiras pelos contribuintes,
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recompensando aqueles que demonstram regularidade e conformidade em suas
atividades fiscais.

A Subsecdo III, trata do Programa OEA (Operador Econdmico
Autorizado), um programa destinado a fortalecer a seguranca da cadeia de
suprimentos internacional e promover o cumprimento voluntdrio da legislacdo
tributdria e aduaneira. Para isso, detalha os critérios de adesdo ao programa,

o processo de certificagdo, monitoramento e exclusdo dos intervenientes
certificados, bem como as competéncias da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Fazenda relacionadas ao programa.

Mais precisamente, o programa OEA visa facilitar o comércio
internacional, simplificando e agilizando os procedimentos de importagao,
exportacdo e transito aduaneiro de bens para os intervenientes que atendam a

critérios especificos definidos em ato normativo.

A adesdo ao Programa OEA é voluntdria e concedida aos
intervenientes que atendam aos critérios especificos definidos pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. Esses critérios
incluem histérico de cumprimento da legislagdo tributdria e aduaneira,
existéncia de sistemas de gestdo de registros e de riscos de conformidade,

solvéncia financeira, seguranca da cadeia de suprimentos, entre outros.

Com relacdo ao monitoramento e a possibilidade de exclusio, os
intervenientes certificados sdo monitorados quanto ao atendimento dos critérios
especificos do programa. Caso ndo atendam aos critérios, serd instaurado

processo administrativo para a exclusdo do interveniente do Programa OEA.

Compete a Secretaria Especial da Receita Federal estabelecer os
critérios especificos do programa, certificar e monitorar os intervenientes,
excluir os intervenientes em caso de ndo atendimento aos critérios, negociar
acordos de reconhecimento mutuo com outras administracdes aduaneiras,
coordenar a integracdo de 6rgdos e entidades da administragdo publica federal

no programa, entre outras atribuicdes.
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O programa oferece medidas de facilitacdo, como menor indice
de verificacdo no despacho aduaneiro, liberacdo mais célere de mercadorias, e

pagamento diferido de tributos ou encargos devidos na operagdo de importagao.

Além dessas medidas de facilitacdo, a Secretaria Especial da Receita
Federal pode estabelecer medidas de estimulo ao cumprimento voluntario
da legislacdo tributdria e aduaneira pelos intervenientes, como solicitagdo de
esclarecimentos e comunicagdo de indicios de irregularidades, permitindo a

autorregularizacdo delas.

O Programa OEA visa a promover um ambiente de comércio
internacional mais seguro e eficiente, facilitando o cumprimento das obrigacdes

tributdrias e aduaneiras pelos intervenientes certificados.

A Subsecdo 1V, aborda os Selos de Conformidade Tributéria e
Aduaneira (SCTA), que sdo concedidos no 4mbito dos programas instituidos
pela lei. Esses selos tém como objetivo reconhecer e premiar os contribuintes
e intervenientes que demonstram conformidade com a legislacdo tributéria e
aduaneira. Os artigos nesta subsecdo estabelecem os critérios para a concessao,

renovagdo e cancelamento dos selos, bem como os beneficios associados a eles.

Instituicdo dos Selos: S3o instituidos trés Selos de
Conformidade Tributéria e Aduaneira: Selo Confia, Selo Sintonia e Selo OEA. Cada
um destes é concedido aos contribuintes ou intervenientes que participam dos

programas correspondentes: Confia, Sintonia e Programa OEA, respectivamente.

Validade e Renovagio: Os Selos Confia e Sintonia tém validade
de um ano e serdo renovados automaticamente, desde que as condic¢des de

concessao sejam mantidas. Ndo é necessaria solicitagdo para a renovagao.

Beneficios Associados: Os contribuintes detentores dos Selos
Confia e Sintonia tém direito a uma série de beneficios, como fruicdo do bonus
de adimpléncia fiscal, vedagdo ao registro ou averbacgdo de arrolamento de bens,
preferéncia de contratacdo em processos licitatérios, priorizacdo de demandas

perante a administragdo tributdria federal, entre outros.

Bonus de Adimpléncia Fiscal: O bonus de adimpléncia fiscal é

nm desconto no pagamento a vista da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido
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(CSLL). Esse beneficio é concedido apds doze meses de detengdo dos selos e pode
ser aumentado em um por cento a cada periodo adicional de doze meses, até o

limite de trés por cento.

Cancelamento dos Selos: O cancelamento dos selos ocorre
em diversas situagdes, como exclusdo do programa correspondente, concessio
de medida cautelar fiscal, inadimpléncia de créditos tributarios, decretacdo de
faléncia, situagdo cadastral irregular, entre outros. O cancelamento pode ser
realizado de oficio ou mediante recurso nos termos da Lei n® 9.784, de 1999.

Essa subsecdo estabelece um sistema de reconhecimento e incentivo
a conformidade tributaria e aduaneira, visando premiar os contribuintes e
intervenientes que mantém um bom histérico de cumprimento das obrigac¢des

fiscais e aduaneiras.

E por fim, autoriza a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a disciplinar o disposto no Capitulo.

Esses artigos contemplam aspectos fundamentais da legislagdo
proposta, visando promover a conformidade fiscal e combater a evasdo e a
sonegacdo de tributos.

Sala da comissdo, 10 de junho de 2024.

Deputado Ricardo Ayres
(REPUBLICANOS - TO)
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   <p class="align-center">DISPOSIÇÕES PRELIMINARES</p><p class="align-center"><br></p><p><b>Art. 1º</b> Ficam instituídos os seguintes programas de conformidade tributária e aduaneira no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: </p><p>I - Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia; </p><p>II - Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - Sintonia; e </p><p>III - Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado - Programa OEA. </p><p>§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por conformidade tributária e aduaneira o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras, principais e acessórias, e o fortalecimento da segurança da cadeia de suprimentos internacional. </p><p class="align-center">CAPÍTULO II</p><p class="align-center">DOS PROGRAMAS DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA</p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b>Seção I</b></p><p class="align-center"><b>Do Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia </b></p><p class="align-center"><b>Subseção I </b></p><p class="align-center"><b>Do Programa </b></p><p class="align-center"><br></p><p><b>Art. 2º</b> O Confia é um programa de conformidade tributária de adesão voluntária, que visa a incentivar o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras por meio da construção de relacionamento cooperativo entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e os contribuintes participantes. </p><p>Parágrafo único. Poderão aderir ao Confia as pessoas jurídicas que: </p><p>I - possuam estrutura de governança corporativa tributária, definida como o sistema adotado pelas organizações para planejar, dirigir, monitorar e incentivar o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras, principais e acessórias; </p><p>II - possuam sistema de gestão de conformidade tributária, caracterizado pela existência de documentação relativa: </p><p>a) à política fiscal aprovada pelos gestores da empresa, com a descrição do modo adotado pela organização na identificação e no gerenciamento da obrigação tributária; </p><p>b) aos procedimentos preparatórios de suas obrigações tributárias acessórias; e </p><p>c) aos procedimentos adotados para testar e validar a eficácia operacional da estrutura de controles internos relacionada ao cumprimento das obrigações tributárias; e </p><p>III - atendam aos critérios a que se refere o art. 10. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Subseção II </b></p><p class="align-center"><b>Dos princípios </b></p><p class="align-center"><br></p><p><b>Art. 3º</b> O relacionamento cooperativo a que se refere o art. 2º terá como princípios: </p><p>I - a voluntariedade de ingresso e de saída do Confia; </p><p>II - a boa-fé e a construção de uma relação de confiança mútua; </p><p>III - o diálogo e a cooperação; </p><p>IV - a transparência, a previsibilidade e a segurança jurídica; </p><p>V - a busca da conformidade tributária; </p><p>VI - a prevenção de litígios e de imposição de penalidades; e</p><p>VII - a proporcionalidade e a imparcialidade. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Subseção III</b></p><p class="align-center"><b>Dos deveres</b></p><p><br></p><p><b>Art. 4º</b> A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e os contribuintes que aderirem ao Confia deverão: </p><p>I - disseminar a cultura da conformidade tributária; </p><p>II - adequar a sua estrutura organizacional para atender ao Programa; e </p><p>III - cumprir o plano de trabalho pactuado entre as partes. </p><p>§ 1º No plano de trabalho a que se refere o inciso III do <b>caput</b>, deverá constar: </p><p>I - as ações e as tarefas a serem executadas; </p><p>II - os objetivos a serem atingidos no período; </p><p>III - a revisão, pelo contribuinte, de seus sistemas e procedimentos internos que impactam negativamente o sistema de gestão de riscos tributários ou a eficiência operacional da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; </p><p>IV - a regularização pelo contribuinte de inconsistências identificadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda no cumprimento de suas obrigações tributárias, principais ou acessórias; e </p><p>V - a previsão de diálogo sobre as possíveis dúvidas ou divergências na interpretação da legislação tributária e sobre o encaminhamento adequado do tema para obtenção de segurança jurídica com maior eficiência. </p><p>§ 2º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá previamente o período de vigência do plano de trabalho a que se refere o § 1º. </p><p><b>Art. 5º</b> Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda oferecer serviços diferenciados aos contribuintes que aderirem ao Confia, adequados a cada perfil, que poderão incluir: </p><p>I - disponibilização de canal personalizado e qualificado de comunicação; </p><p>II - renovação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND; e</p><p>III - interlocução prévia à emissão de despacho decisório acerca de pedidos de compensação, ressarcimento, restituição e reembolso de créditos tributários. </p><p><b>Art. 6º</b> Compete aos contribuintes que aderirem ao Confia: </p><p>I - divulgar e tornar acessível aos interessados e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a política fiscal a que se refere a alínea “a” do inciso II do parágrafo único do art. 2º; </p><p>II - divulgar e tornar acessíveis aos interessados da empresa e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as normas e os procedimentos a que se refere a alínea “b” do inciso II do parágrafo único do art. 2º; </p><p>III - manter os colaboradores cujas competências e atividades impactem diretamente a conformidade tributária capacitados e atualizados para cumprir adequadamente os procedimentos a que se refere a alínea “b” do inciso II do parágrafo único do art. 2º; </p><p>IV - possuir administração comprometida com a conformidade tributária e que dissemina essa cultura na organização; </p><p>V - corrigir falhas de governança tributária identificadas e incluídas no plano de trabalho; e </p><p>VI - refletir a estrutura de governança corporativa tributária e o sistema de gestão de conformidade tributária a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º em estrutura tecnológica adequada. </p><p>Parágrafo único. Os interessados a que se refere o inciso I do <b>caput</b> incluem os acionistas, os funcionários, os terceiros diretamente interessados, os órgãos de controle e o público em geral. Subseção IV Dos processos próprios de trabalho </p><p><b>Art. 7º</b> A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estabelecer processos próprios, com previsão de diálogo entre as partes, para: </p><p>I - revelação, de forma voluntária pela empresa ou mediante requisição da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, de atos, negócios ou operações com relevância fiscal, planejadas ou implementadas pelo contribuinte, para os quais não haja manifestação expressa da Secretaria, antes do início de procedimento fiscal; e </p><p>II - monitoramento da conformidade tributária do contribuinte. § 1º As inconsistências identificadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda em relação aos contribuintes habilitados e admitidos no Confia serão dirimidas na forma estabelecida nos processos de que trata este artigo. </p><p>§ 2º Os contribuintes poderão confessar, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de admissão ao Confia, e, se for o caso, pagar o tributo devido e os juros de mora, relativos a crédito tributário que não tenha sido constituído, sem a incidência da multa de mora prevista no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e da multa de ofício prevista no inciso I do <b>caput</b> do art. 44 da referida Lei. </p><p><b>Art. 8º</b> No âmbito dos processos de que trata o art. 7º, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá conceder prazo para autorregularização de até cento e oitenta dias, contado da data da ciência do ato que formalizar o entendimento da Secretaria.</p><p>§1º na aplicação de multas de que tratam os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, serão observados, respectivamente, os seguintes limites:</p><p>I – valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil Reais);</p><p>II – valor máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais); e</p><p>III – valor máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais). </p><p>§2º A multa de mora prevista no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, não incide na autorregularização realizada no prazo previsto no <b>caput</b>. </p><p><b>Art. 9º</b> No âmbito dos processos de que trata o art. 7º, o crédito tributário correspondente à divergência de entendimentos que subsistir entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e o contribuinte será constituído por lançamento de ofício. </p><p>§ 1º O procedimento para o lançamento de ofício a que se refere o <b>caput</b> será realizado com base no conhecimento decorrente dos processos de revelação ou de monitoramento, e serão solicitados apenas documentos que não tenham sido apresentados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. </p><p>§ 2º No lançamento de ofício decorrente dos processos de revelação a que se refere o inciso I do <b>caput</b> do art. 7º, não incidirão: </p><p>I - a multa de ofício prevista no inciso I do <b>caput</b> do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996; e </p><p>II - a multa por descumprimento de obrigação acessória prevista no art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996, relacionada à divergência sobre a obrigação principal. </p><p>§ 3º Após a ciência da decisão administrativa definitiva que considerar devido o tributo, no caso de lançamento de ofício decorrente dos processos de revelação a que se refere o inciso I do <b>caput </b>do art. 7º: </p><p>I - a multa de mora prevista no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, incidirá após o prazo de trinta dias, contado da data da ciência; e </p><p>II - os eventuais créditos tributários não constituídos serão lançados com aplicação da multa de ofício prevista no inciso I do <b>caput</b> do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. </p><p>§ 4º No lançamento de ofício decorrente dos processos de monitoramento a que se refere o inciso II do <b>caput</b> do art. 7º: </p><p>I - aplica-se, de forma individual e cumulativa, vinte por cento de redução sobre a multa de ofício prevista no inciso I do <b>caput</b> do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, nos casos em que:</p><p>a) o contribuinte não tiver sido autuado anteriormente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda em relação ao mesmo tema; </p><p>b) o entendimento do contribuinte sobre a legislação tributária estiver fundamentado em decisões dos tribunais superiores; e </p><p>c) o valor correspondente à divergência não ultrapassar dez por cento do total daquele tributo devido no ano-calendário anterior; e </p><p>II - não se aplica o disposto nos § 1º e § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. </p><p class="align-center"><b>Subseção V</b></p><p class="align-center"><b>Da adesão e da exclusão</b></p><p><b>&nbsp;</b></p><p><b>Art. 10.</b> A adesão ao Confia será fundamentada em critérios: </p><p>I - quantitativos, que abrangem o ativo patrimonial, o controle acionário, a receita bruta declarada, os débitos declarados, a massa salarial, a representatividade na arrecadação dos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a participação no comércio exterior, dentre outros; e </p><p>II - qualitativos, que abrangem o histórico de conformidade fiscal, o perfil de litígio, a estrutura de controle interno em vigor e a complexidade da estrutura e das transações realizadas, dentre outros. </p><p>Parágrafo único. Os critérios de adesão a que se refere este artigo serão definidos em função da capacidade operacional da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda para prestar os serviços e garantir a concessão dos benefícios no âmbito do Confia. </p><p><b>Art. 11.</b> O contribuinte será excluído do Confia se: </p><p>I - não atender aos critérios de adesão de que trata o art. 10 ou ao disposto nos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º; </p><p>II - não observar os princípios de que trata o art. 3º; </p><p>III - agir com má-fé ou praticar fraude ou simulação; e </p><p>IV - estiver inscrito no Cadastro Fiscal de Devedores Contumazes - CFDC. </p><p>§ 1º As condutas previstas nos art. 71 a art. 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, configuram as hipóteses de exclusão do Confia. § 2º A exclusão será feita mediante comunicação ao contribuinte, da qual constarão o relato dos fatos e a data da sua ocorrência.</p><p>§ 3º A exclusão, formalizada mediante a edição de ato declaratório executivo, terá como termo inicial a data da prática do ato ou da ocorrência dos fatos a que se refere o § 2º. </p><p>§ 4º Do ato declaratório executivo a que se refere o § 3º caberá interposição de recurso nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. </p><p>§ 5º Para contribuintes excluídos do Confia, voltarão a ser aplicados a majoração e o aumento no percentual de multas, previstos respectivamente nos § 1º e § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. </p><p>§ 6º Não implicará anulação ou revogação do ato declaratório executivo de que trata o § 3º o julgamento que tenha considerado total ou parcialmente procedente a impugnação, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, do auto de infração para exigência de tributos lavrado em decorrência dos fatos que motivaram a exclusão do Confia. </p><p>§ 7º O contribuinte excluído do Confia poderá ser readmitido após dois anos da data de publicação do ato declaratório executivo de exclusão, desde que observados os requisitos para adesão e comprovada a adoção de medidas adequadas e suficientes para corrigir a situação que motivou a sua exclusão. </p><p><b>Art. 12.</b> A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará, em relação ao Confia: </p><p>I - as formas de adesão de que trata o art. 10; </p><p>II - as hipóteses de exclusão de que trata o art. 11; e </p><p>III - o procedimento para edição do ato declaratório executivo de exclusão. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Seção II</b></p><p class="align-center"><b>Do Programa de Estímulo à Conformidade Tributária – Sintonia</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p><b>&nbsp;Art. 13.</b> O Sintonia é um programa que visa a estimular o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras por meio da concessão de benefícios aos contribuintes classificados com base em critérios relacionados: </p><p>I - à regularidade cadastral; </p><p>II - à regularidade no recolhimento dos tributos devidos; </p><p>III - ao cumprimento tempestivo das obrigações acessórias; e </p><p>IV - à exatidão das informações prestadas nas declarações e nas escriturações. </p><p>§ 1º Caso identifique erro material, o contribuinte poderá requerer, justificadamente, a revisão de sua classificação, hipótese em que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda analisará o pedido e promoverá a alteração, quando couber.</p><p>§ 2º Da revisão a que se refere o § 1º caberá interposição de recurso nos termos da Lei nº 9.784, de 1999. </p><p>§ 3º A classificação obtida e a avaliação em cada critério serão de conhecimento exclusivo do contribuinte e poderão ser divulgadas mediante a sua autorização. </p><p>§ 4º O disposto no § 3º não se aplica no caso de classificação de maior grau de conformidade, que independerá de autorização para a sua divulgação. </p><p><b>Art. 14.</b> Observadas as demais prioridades previstas na legislação, os seguintes benefícios poderão ser concedidos aos contribuintes proporcionalmente à classificação de que trata o art. 13: </p><p>I - prioridade na análise de pedidos de restituição, ressarcimento ou reembolso de tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; </p><p>II - prioridade na prestação de serviços de atendimento presencial ou virtual; e </p><p>III - prioridade na participação, mediante solicitação, em seminários, capacitações e fóruns consultivos promovidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. </p><p>§ 1º Em caso de empate na ordem de classificação de que trata o art. 13, a prioridade recairá sobre o pedido mais antigo em relação a cada processo de trabalho. </p><p>§ 2º Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito do Sintonia: </p><p>I - estabelecer, mediante edição de ato normativo, os benefícios a serem concedidos aos contribuintes com base nos graus de classificação; e </p><p>II - divulgar os benefícios oferecidos aos contribuintes mais bem classificados nos termos do art. 13. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Seção III</b></p><p class="align-center"><b>Do Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado - Programa OEA</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p><b>Art. 15.</b> O Programa OEA tem como objetivo fortalecer a segurança da cadeia de suprimentos internacional e estimular o cumprimento voluntário da legislação tributária e aduaneira, por meio de medidas de facilitação do comércio que simplifiquem e agilizem as formalidades e os procedimentos de importação, exportação e trânsito aduaneiro de bens, para os intervenientes que atendam a critérios específicos definidos em ato normativo editado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.</p><p>Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda deverá considerar, na definição dos critérios específicos a que se refere o <b>caput</b>, em relação ao interveniente: </p><p>I - histórico de cumprimento da legislação tributária, aduaneira e correlata; </p><p>II - existência de sistema de gestão de registros que permita o controle interno de suas operações; </p><p>III - solvência financeira e regularidade fiscal; </p><p>IV - segurança da cadeia de suprimentos; e </p><p>V - existência de sistema de gestão de riscos de conformidade para cumprimento da legislação tributária e aduaneira em suas operações de comércio exterior. </p><p><b>Art. 16.</b> A adesão ao Programa OEA será voluntária e concedida ao interveniente, em caráter precário, mediante autorização. Parágrafo único. A exclusão do Programa OEA será feita de ofício ou por solicitação do interveniente certificado. </p><p><b>Art. 17.</b> O interveniente certificado será monitorado quanto ao atendimento dos critérios específicos do Programa OEA de que trata o art. 15. </p><p>Parágrafo único. Durante o monitoramento, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estabelecer ações para o atendimento dos critérios referidos no <b>caput</b> com prazo de implementação não superior a sessenta dias. </p><p><b>Art. 18.</b> Encerrado o prazo estabelecido para a implementação das ações referidas no parágrafo único do art. 17 e constatado o não atendimento dos critérios específicos de que trata o art. 15, será instaurado processo administrativo para exclusão do interveniente do Programa OEA. </p><p>§ 1º A comunicação da abertura do processo administrativo para exclusão a que se refere o <b>caput</b> será efetuada, preferencialmente, por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicílio tributário do interveniente. </p><p>§ 2º Considera-se cientificado o interveniente no prazo de quinze dias, contado da data registrada no comprovante de entrega da comunicação a que se refere o § 1º. </p><p>§ 3º Após a ciência da abertura do processo de exclusão, o interveniente fica vedado de usufruir das medidas de facilitação do comércio constantes do Programa OEA referidas no art. 19. </p><p>§ 4º Caberá impugnação do procedimento de exclusão, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da data de ciência a que se refere o § 2º.</p><p>§ 5º Caso o interveniente não apresente a impugnação no prazo previsto no § 4º, fica caracterizada a revelia e configurada a sua exclusão do Programa OEA. </p><p>§ 6º Apresentada a impugnação referida no § 4º tempestivamente, o processo será encaminhado a julgamento pela autoridade preparadora, no prazo de quinze dias, contado da data de sua apresentação. </p><p>§ 7º O prazo a que se refere o § 6º poderá ser prorrogado quando for necessária a realização de diligências ou perícias. </p><p>§ 8º Caso a decisão de primeira instância seja desfavorável ao interveniente, caberá interposição de recurso no prazo de vinte dias, contado da data da ciência do interveniente. </p><p>§ 9º Caso o interveniente se regularize antes da data da ciência da decisão do julgamento do recurso, o processo de exclusão será arquivado por perda de objeto, afastada a aplicação do disposto no § 3º. </p><p><b>Art. 19.</b> Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito do Programa OEA: </p><p>I - estabelecer, mediante edição de ato normativo: </p><p>a) os critérios específicos do Programa OEA de que trata o art. 15; </p><p>b) as modalidades, os níveis de certificação e as medidas de facilitação de comércio aplicáveis a cada modalidade; </p><p>c) os intervenientes em operações de comércio exterior passíveis de certificação; </p><p>d) as condições para aplicação das medidas de facilitação às importações registradas por pessoa jurídica importadora que atue por conta e ordem ou por encomenda de operador certificado, nos termos do inciso I do <b>caput </b>do art. 80 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e do § 1º do art. 11 da Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006; </p><p>e) as formas e os procedimentos de monitoramento dos operadores certificados; </p><p>f) os procedimentos relativos à certificação e à alteração de modalidade do Programa OEA; e </p><p>g) o rito administrativo de exclusão de interveniente do Programa OEA, inclusive as competências do julgamento de que trata o art. 18; </p><p>II - certificar e monitorar intervenientes em operações de comércio exterior como Operador Econômico Autorizado - OEA, obedecido o disposto na alínea “a” do inciso I do <b>caput</b>; </p><p>III - excluir o interveniente do Programa OEA em caso de verificação de não atendimento, a qualquer tempo, dos critérios referidos na alínea “a” do inciso I do <b>caput</b>;</p><p>IV - negociar acordos de reconhecimento mútuo com outras administrações aduaneiras que tenham programas compatíveis com o Programa OEA; e </p><p>V - coordenar a integração de órgãos e de entidades da administração pública federal no Programa OEA. </p><p>§ 1º As medidas de facilitação de que trata a alínea “b” do inciso I do <b>caput</b> incluirão: </p><p>I - menor índice de verificação no despacho aduaneiro; </p><p>II - liberação mais célere de mercadorias por ocasião do despacho aduaneiro; e </p><p>III - pagamento diferido de tributos ou encargos devidos na operação de importação. </p><p>§ 2º O disposto no inciso III do <b>caput</b> não prejudica a aplicação de penalidades e de sanções administrativas específicas ou a representação fiscal para fins penais, quando couber. </p><p><b>Art. 20.</b> O pagamento diferido a que se refere o inciso III do § 1º do art. 19 abrange os seguintes tributos, calculados de acordo com a legislação aplicável à data de ocorrência dos respectivos fatos geradores: </p><p>I - Imposto de Importação; </p><p>II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na importação; </p><p>III - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; </p><p>IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - CofinsImportação; </p><p>V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível - Cide; e </p><p>VI - Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex. </p><p>§ 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estender o diferimento referido no <b>caput</b> aos seguintes tributos e encargos: </p><p>I - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM; </p><p>II - Taxa de Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - Mercante; e </p><p>III - <b>direitos antidumping</b>, medidas compensatórias e salvaguardas incidentes na importação.</p><p>§ 2º O pagamento a que se refere o <b>caput</b> poderá ser efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente ao do registro da declaração de importação ou até o dia útil imediatamente posterior. </p><p>§ 3º Caso o OEA não efetue o pagamento dos tributos diferidos até a data estabelecida no § 2º, fica vedado o diferimento do pagamento dos tributos para todas as declarações de importação posteriores à referida data, até que seja regularizada a situação. </p><p><b>Art. 21.</b> A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estabelecer medidas de estímulo ao cumprimento voluntário da legislação tributária e aduaneira pelo interveniente nas operações de comércio exterior, mediante: </p><p>I - solicitação de esclarecimentos acerca de informações econômicofiscais; e </p><p>II - comunicação de indícios de irregularidades decorrentes de divergências ou inconsistências encontradas em suas bases de dados, passíveis de serem corrigidas mediante autorregularização. </p><p>§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se autorregularização a correção, pelo interveniente, das irregularidades a que se refere o inciso II do <b>caput</b>, observados os termos e as condições estabelecidos em ato normativo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. </p><p>§ 2º Fica vedada a autorregularização caso constatado o intuito doloso do interveniente. </p><p>§ 3º A adoção das medidas previstas neste artigo não caracteriza o início de procedimento fiscal ou a perda de espontaneidade. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Seção IV</b></p><p class="align-center"><b>Dos selos de conformidade</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b>Subseção I</b></p><p class="align-center"><b>Das espécies</b></p><p><br></p><p><b>Art. 22.</b> Ficam instituídos os seguintes Selos de Conformidade Tributária e Aduaneira - SCTA, a serem concedidos no âmbito dos programas previstos nesta Lei: </p><p>I - Selo Confia, para os contribuintes admitidos no Confia; </p><p>II - Selo Sintonia, para os contribuintes classificados no maior grau de classificação de conformidade do Sintonia; e </p><p>III - Selo OEA, para os intervenientes certificados no Programa OEA.</p><p>Parágrafo único. Os selos de que tratam os incisos I e II do caput terão validade de um ano e, mantidas as condições de concessão, serão renovados anualmente, por igual prazo, independentemente de solicitação.</p><p class="align-center"><b>Subseção II</b></p><p class="align-center"><b>Dos benefícios</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p><b>Art. 23.</b> Os contribuintes detentores dos selos de que tratam os incisos I e II do <b>caput</b> do art. 22 farão jus aos seguintes benefícios: </p><p>I - fruição do bônus de adimplência fiscal, correspondente ao desconto de um por cento no pagamento à vista do valor devido da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL até a data de vencimento; </p><p>II - vedação ao registro ou à averbação de arrolamento de bens e direitos em órgãos de registro, exceto nos casos de preparação de proposição de medida cautelar fiscal; </p><p>III - preferência de contratação, como critério de desempate em processos licitatórios, respeitada a preferência das microempresas e empresas de pequeno porte prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e </p><p>IV - priorização de demandas ou pedidos efetuados perante a administração tributária federal, respeitadas as demais prioridades definidas na legislação. § 1º O benefício previsto no inciso I do <b>caput</b> somente será concedido após, no mínimo, doze meses de detenção dos selos. </p><p>§ 2º O percentual previsto no inciso I do <b>caput</b> será acrescido de um por cento para cada período adicional de doze meses em que o contribuinte mantiver os selos referidos no <b>caput</b>, até o limite de três por cento. </p><p>§ 3º O bônus de adimplência fiscal será limitado aos seguintes valores: </p><p>I - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais, no primeiro ano do benefício; </p><p>II - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais, no segundo ano do benefício; e </p><p>III - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) anuais, a partir do terceiro ano do benefício. </p><p>§ 4º A parcela do bônus de adimplência fiscal não aproveitada em determinado período de apuração não se estenderá a períodos posteriores. </p><p>§ 5º O bônus de adimplência fiscal não será computado na apuração de base de cálculo de quaisquer tributos. </p><p>§ 6º O benefício previsto no inciso I do <b>caput</b> não se aplica às pessoas jurídicas tributadas pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006. </p><p><b>Art. 24.</b> Os contribuintes detentores dos selos de que tratam os incisos I e II do <b>caput</b> do art. 22 receberão previamente: </p><p>I - informação e orientações acerca de indício da prática de infração à legislação tributária e aduaneira; e </p><p>II - informação para fins de renovação das certidões de regularidade fiscal. </p><p>§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do <b>caput</b>, os contribuintes poderão optar pela autorregularização, sem incidência da multa de mora prevista no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, no prazo de sessenta dias, contado da data da ciência da inconformidade. </p><p>§ 2º Encerrado o prazo previsto no § 1º, as multas serão devidas desde o vencimento original do tributo, ressalvadas as disposições específicas do Confia e observada a legislação de regência. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Subseção III</b></p><p class="align-center"><b>Do cancelamento dos selos</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p><b>Art. 25.</b> O Selo Confia será cancelado quando o contribuinte for excluído do Programa nos termos do art. 11. </p><p><b>Art. 26.</b> O Selo Sintonia será cancelado de ofício na hipótese de: </p><p>I - concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do contribuinte; </p><p>II - inadimplência de créditos tributários vencidos e na situação devedor, após decorrido o prazo da intimação de cobrança; </p><p>III - decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica; </p><p>IV - situação cadastral irregular, não regularizada em trinta dias após sua ciência; e </p><p>V - inclusão no CFDC. </p><p>Parágrafo único. Da decisão que cancelar o Selo Sintonia caberá interposição de recurso nos termos da Lei nº 9.784, de 1999. </p><p><b>Art. 27.</b> O Selo OEA será cancelado quando o contribuinte for excluído do Programa nos termos do art. 18. </p><p><br></p><p class="align-center"><b>Seção V</b></p><p class="align-center"><b>Disposições gerais</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p><b>Art. 28.</b> Os contribuintes admitidos no Confia farão jus aos benefícios do maior grau de classificação do Sintonia. </p><p>Parágrafo único. Os contribuintes a que se refere o <b>caput </b>terão preferência em relação aos contribuintes do Sintonia para as prioridades estabelecidas no art. 14 e nos incisos III e IV do <b>caput </b>do art. 23. </p><p><b>Art.</b> <b>29.</b> Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda estabelecer as regras necessárias ao funcionamento e à aplicação do Confia, do Sintonia, do Programa OEA e dos SCTA. </p><p class="align-center"><br></p><p class="align-center">CAPÍTULO III</p><p class="align-center">DISPOSIÇÕES FINAIS</p><p class="align-center"><br></p><p><b>Art. 30.</b> O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com a seguinte alteração:</p><p>“Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência a unidade preparadora declarará a revelia, hipótese em que o crédito tributário será considerado definitivamente constituído, e o processo permanecerá no órgão preparador pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para cobrança amigável, inclusive na forma do art. 10-A da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p><b>Art. 31.</b> A Lei nº 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: </p><p>“Art. 2º .........................................................................................</p><p>......................................................................................................</p><p>§ 2º A inclusão no Cadin será feita 60 (sessenta) dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecidas todas as informações pertinentes ao débito.</p><p>......................................................................................................</p><p>§ 9º As notificações de que trata esta Lei poderão ser feitas por</p><p>meio eletrônico.” (NR)</p><p><b>Art. 32.</b> A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguintes alterações:</p><p>“Art. 1°...........................................................................................</p><p>......................................................................................................</p><p>§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), considerados para esse fim como litígio os débitos em contencioso ou em cobrança em âmbito administrativo ou judicial.” (NR)</p><p>“Art. 2°...........................................................................................</p><p>I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, na cobrança de créditos que seja competência da Procuradoria-Geral da União, ou em cobrança e contencioso administrativo fiscal;</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p>“Art. 10-A. A transação na cobrança de créditos tributários e em contencioso administrativo fiscal poderá ser proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor.” (NR)</p><p>“Art. 11..........................................................................................</p><p>......................................................................................................</p><p>§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo para o equacionamento dos créditos objetos da transação. </p><p>§ 1º-A. Após a incidência dos descontos previstos no inciso I, se houver, a liquidação de valores será realizada no âmbito do processo administrativo de transação para fins da amortização do saldo devedor transacionado a que se refere o inciso IV do caput, e será de critério exclusivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para créditos em cobrança e contencioso administrativo fiscal, ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), para créditos inscritos em dívida ativa da União, sendo adotada em casos excepcionais para a melhor e efetiva composição do plano de regularização.</p><p>§ 2º É vedada a transação que:</p><p>......................................................................................................</p><p>IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral da União ou em cobrança e contencioso administrativo fiscal de que trata o art. 10-A.</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p>“Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos créditos em cobrança e contencioso administrativo fiscal, assinar o termo de transação realizado de forma individual, diretamente ou por autoridade delegada.</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p>“Art. 14. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos créditos em cobrança e contencioso administrativo fiscal, disciplinar, por ato próprio:</p><p>......................................................................................................</p><p>VI - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para aceitação da transação individual e a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da dívida inscrita, a capacidade contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial.</p><p>Parágrafo único. (revogado).” (NR)</p><p>“Art. 23..........................................................................................</p><p>I - o contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim considerado aquele cujo lançamento fiscal ou controvérsia não supere 80 (oitenta) salários mínimos;</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p>“Art. 25..........................................................................................</p><p>I - concessão de descontos, observado o limite máximo de 75% (setenta e cinco por cento) do valor total do crédito;</p><p>II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, obedecido o prazo máximo de quitação de 145 (cento e quarenta e cinco meses) meses; e</p><p>............................................................................................” (NR)</p><p><br></p><p><b>Art. 33.</b> Ficam revogados:</p><p>I - o art. 38 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e</p><p>II - o Parágrafo único do art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.</p><p><b>Art. 34.</b> Esta Lei entra em vigor:</p><p>I - na data de sua publicação, quanto aos arts. 15 a 21, aos arts. 41 a 46, e ao inciso II do art. 47; e</p><p>II - três meses após a data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.</p>  
   
  
   <p>A presente emenda pretende instituir os programas de conformidade tributária e aduaneira no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.</p><p>Conforme o art. 1º, que consubstancia as disposições preliminares (primeiro capítulo), os programas a serem criados são: </p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia; </p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - Sintonia; e</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado - Programa OEA.</p><p>O capítulo II estabelece sobre os programas de conformidade tributária e aduaneira, sendo a Seção I sobre o Confia.</p><p>O Confia é um programa de conformidade tributária de adesão voluntária proposto pelo Poder Executivo. O programa visa a incentivar o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras através da construção de um relacionamento cooperativo entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e os contribuintes participantes.</p><p>Os artigos desta subseção estabelecem os critérios para adesão ao Confia e os requisitos que os contribuintes devem cumprir para participar do programa. Dentre os principais pontos abordados, destacam-se:</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Adesão Voluntária:</b> O programa é voluntário, permitindo que as pessoas jurídicas interessadas adiram de acordo com os critérios estabelecidos.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Estrutura de Governança Corporativa Tributária:</b> Os contribuintes que desejam aderir devem possuir uma estrutura de governança corporativa tributária definida, incluindo sistemas para planejar, dirigir, monitorar e incentivar o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Sistema de Gestão de Conformidade Tributária:</b> É requerido que os contribuintes tenham um sistema de gestão de conformidade tributária, com documentação relativa à política fiscal aprovada, procedimentos preparatórios das obrigações tributárias acessórias, e procedimentos para testar e validar a eficácia operacional da estrutura de controles internos relacionados ao cumprimento das obrigações tributárias.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Critérios de Adesão:</b> Os critérios para adesão ao programa são tanto quantitativos quanto qualitativos, considerando aspectos como ativo patrimonial, receita bruta declarada, histórico de conformidade fiscal, entre outros.</p><p>Essa subseção delineia as diretrizes e requisitos para participação no Confia, buscando estabelecer um ambiente de cooperação entre a Receita Federal e os contribuintes, com ênfase na conformidade tributária e na prevenção de litígios.</p><p>A Subseção II, aborda o programa denominado "Sintonia", que tem como objetivo estimular o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras por parte dos contribuintes, concedendo benefícios baseados em critérios de regularidade e conformidade. Os artigos desta subseção delineiam os critérios de classificação dos contribuintes e os benefícios que podem ser concedidos:</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Critérios de Classificação:</b> O programa classifica os contribuintes com base em critérios relacionados à regularidade cadastral, ao recolhimento dos tributos devidos, ao cumprimento tempestivo das obrigações acessórias e à exatidão das informações prestadas nas declarações e escriturações. Em caso de empate na classificação, a prioridade é dada ao pedido mais antigo em relação a cada processo de trabalho.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Revisão da Classificação:</b> Caso o contribuinte identifique erro material em sua classificação, pode requerer a revisão, que será analisada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e poderá ser alterada conforme justificativa.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Benefícios:</b> Os contribuintes classificados recebem benefícios proporcionais à sua classificação, que podem incluir prioridade na análise de pedidos de restituição, ressarcimento ou reembolso de tributos, prioridade no atendimento presencial ou virtual, e prioridade na participação em seminários, capacitações e fóruns consultivos promovidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Competências da Secretaria da Receita Federal</b>: Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda estabelecer os benefícios a serem concedidos aos contribuintes, mediante ato normativo, e divulgar os benefícios oferecidos aos contribuintes mais bem classificados.</p><p>Essa subseção estabelece um sistema de incentivos para estimular o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras pelos contribuintes, recompensando aqueles que demonstram regularidade e conformidade em suas atividades fiscais.</p><p>A Subseção III , trata do Programa OEA (Operador Econômico Autorizado), um programa destinado a fortalecer a segurança da cadeia de suprimentos internacional e promover o cumprimento voluntário da legislação tributária e aduaneira. Para isso, detalha os critérios de adesão ao programa, o processo de certificação, monitoramento e exclusão dos intervenientes certificados, bem como as competências da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda relacionadas ao programa.</p><p>Mais precisamente, o programa OEA visa facilitar o comércio internacional, simplificando e agilizando os procedimentos de importação, exportação e trânsito aduaneiro de bens para os intervenientes que atendam a critérios específicos definidos em ato normativo.</p><p>A adesão ao Programa OEA é voluntária e concedida aos intervenientes que atendam aos critérios específicos definidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. Esses critérios incluem histórico de cumprimento da legislação tributária e aduaneira, existência de sistemas de gestão de registros e de riscos de conformidade, solvência financeira, segurança da cadeia de suprimentos, entre outros.</p><p>Com relação ao monitoramento e à possibilidade de exclusão, os intervenientes certificados são monitorados quanto ao atendimento dos critérios específicos do programa. Caso não atendam aos critérios, será instaurado processo administrativo para a exclusão do interveniente do Programa OEA.</p><p>Compete à Secretaria Especial da Receita Federal estabelecer os critérios específicos do programa, certificar e monitorar os intervenientes, excluir os intervenientes em caso de não atendimento aos critérios, negociar acordos de reconhecimento mútuo com outras administrações aduaneiras, coordenar a integração de órgãos e entidades da administração pública federal no programa, entre outras atribuições.</p><p>O programa oferece medidas de facilitação, como menor índice de verificação no despacho aduaneiro, liberação mais célere de mercadorias, e pagamento diferido de tributos ou encargos devidos na operação de importação.</p><p>Além dessas medidas de facilitação, a Secretaria Especial da Receita Federal pode estabelecer medidas de estímulo ao cumprimento voluntário da legislação tributária e aduaneira pelos intervenientes, como solicitação de esclarecimentos e comunicação de indícios de irregularidades, permitindo a autorregularização delas.</p><p>O Programa OEA visa a promover um ambiente de comércio internacional mais seguro e eficiente, facilitando o cumprimento das obrigações tributárias e aduaneiras pelos intervenientes certificados.</p><p>&nbsp;A Subseção IV, aborda os Selos de Conformidade Tributária e Aduaneira (SCTA), que são concedidos no âmbito dos programas instituídos pela lei. Esses selos têm como objetivo reconhecer e premiar os contribuintes e intervenientes que demonstram conformidade com a legislação tributária e aduaneira. Os artigos nesta subseção estabelecem os critérios para a concessão, renovação e cancelamento dos selos, bem como os benefícios associados a eles.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Instituição dos Selos:</b> São instituídos três Selos de Conformidade Tributária e Aduaneira: Selo Confia, Selo Sintonia e Selo OEA. Cada um destes é concedido aos contribuintes ou intervenientes que participam dos programas correspondentes: Confia, Sintonia e Programa OEA, respectivamente.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Validade e Renovação:</b> Os Selos Confia e Sintonia têm validade de um ano e serão renovados automaticamente, desde que as condições de concessão sejam mantidas. Não é necessária solicitação para a renovação.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Benefícios Associados:</b> Os contribuintes detentores dos Selos Confia e Sintonia têm direito a uma série de benefícios, como fruição do bônus de adimplência fiscal, vedação ao registro ou averbação de arrolamento de bens, preferência de contratação em processos licitatórios, priorização de demandas perante a administração tributária federal, entre outros.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Bônus de Adimplência Fiscal:</b> O bônus de adimplência fiscal é um desconto no pagamento à vista da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Esse benefício é concedido após doze meses de detenção dos selos e pode ser aumentado em um por cento a cada período adicional de doze meses, até o limite de três por cento.</p><p>·&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Cancelamento dos Selos:</b> O cancelamento dos selos ocorre em diversas situações, como exclusão do programa correspondente, concessão de medida cautelar fiscal, inadimplência de créditos tributários, decretação de falência, situação cadastral irregular, entre outros. O cancelamento pode ser realizado de ofício ou mediante recurso nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.</p><p>Essa subseção estabelece um sistema de reconhecimento e incentivo à conformidade tributária e aduaneira, visando premiar os contribuintes e intervenientes que mantêm um bom histórico de cumprimento das obrigações fiscais e aduaneiras.</p><p>E por fim, autoriza a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a disciplinar o disposto no Capítulo.</p><p>Esses artigos contemplam aspectos fundamentais da legislação proposta, visando promover a conformidade fiscal e combater a evasão e a sonegação de tributos.</p>
   
     
  
   


